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Departamento Autônomo de-Agua e Esgotos
n¡ fimitp Sûùisli, l(I) - Ctu Hd . g - CEP l1lt}2-510 -Arr¿S¡ata-SP

FøE: (16) 3¡2.$Ë66 -Al8nÛrÉn¡o: (aþ Trt4s,5øadefu'm:FEl{ro

I'TER.MO ADITIVO DO CONTRATI) N'23N022

As partes integrantcs do Conrato Administrativo lavrado sob númsro 23n022,
assinedo æ¡ 22/t3&AL1 de um lado o DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE
eCUe E ESGOTOS e de outro, a empnca¡ HPL INDUSTRIAI. COMERCIAL E
ODh¡STRUTORA UTDA-EPP, nG ternros do Prcgio Prcscncid n' l5t2022 e com
ñmdamcnto no Artigo 57, lnciso ll, da Lei Fcderal n" 8666/93, dscidem cclebrar o presente
rermo ¡ditivo nas soguintes codições:

cr.Áusur,e PruùrElR^

As parles de comum acordo alter¿m os panigmfos 2.3 e 3.1 das Cláusulas
Scgunda c Terccira respectivamcnte. que passam a vigorar com as seguintcs rcdaçõcs:

-CL,/i ASUIÁ SEG UAID.â _ ,(i/S PNAZOS

2-3 - O pwa de prestoção dors seniçtts é prcmtgado atê o dia 2I/03/2023.

CT.ÅASUIJ' TERCEIkA I,Os PßEÇ0S E coNDIÇõEs DE
PAGAfr]ENTO

3.1 - O wlor toøl do contralo conesponde o ßt 59.1ü),00 (Cínguenla e nove
mil e eem rørß) pm o príúo de 06 (seis) meses e, a quantidade estimado de
horos ctntrpande o I-2N) (hum mil e dwentas)."

crÁusr¡IeSEGUNDA

Pcrrna¡rcccnr ina¡tsrados as dcmais clåusulas, panágrafos e condições não
modiñcadas polo presente ¡ermo aditivo.

DE ÄGUA E ESGOTOS DE 2I DE
SETEMBRO

Faria Ligabô
Legal

Tes¡emunhas:

Sr.

-e.[3.-{^r,r-.e'.Camila Lariane¡lQ, Belgamo
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